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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.955, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025.

Dá denominação às  vias
públicas que especifica.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  da  Estância
Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais;

Faz saber que a Câmara Municipal decretou e
ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art 1º As ruas abaixo indicadas, localizadas no
Bairro  Residencial  Monte  Olimpo,  passam a  ter  as
seguintes denominações:

I - Rua Projetada “01” passa denominar-se Rua
Francisco Marques Bento;

II - Rua Projetada “02” passa denominar-se Rua
Paulo Marques Bento;

Art  2º  As  despesas  decorrentes  da  execução
dessa  lei  correrão  à  conta  de  dotações  próprias,
consignadas no orçamento vigente e suplementadas
se necessário.

Art 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, 10 de setembro de 2025.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrada  em  livro  próprio  e  publicada  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Diretor-Geral de Administração

.................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Outros atos
Outros atos

AVISO DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE

SANTA  FÉ  DO  SUL  -  SP,  torna  Público  estar
real izando  l ic i tação  sob  a  modal idade  de
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 05/2025, do tipo
Menor Preço Global por item, no modo de disputa
ABERTO, objetivando a “Contratação de empresa(s)
qualificada(s)  para  execução  das  obras  de  ampliação
dos prédios da EMEI Profº Flammarion Correa e da
EMEI Prof. Antônio Cesar Albergaria Whitaker, neste
Município de Santa Fé do Sul, nos termos e condições
c o n t i d a s  n e s t e  E d i t a l  e  s e u s
Anexos.”CADASTRAMENTO,  ABERTURA  E  INÍCIO
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS.CADASTRO
DE PROPOSTAS NA PLATAFORMA:  A  partir  das
09h00  do  dia  16/09/2025  até  às  08h00  do  dia
22/10/2025  (horário  de  Brasília).ABERTURA  DE
PROPOSTAS INICIAIS:  A  partir  das:  08h01 do dia
22 /10 /2025 . IN ÍC IO  DA  DISPUTA  (Fase

Competitiva): A partir das: 08h16 do dia 22/10/2025
(horário  de  Brasília),  por  decisão  do  Agente  de
Contratação/Comissão.MODO  DE  DISPUTA:
Aberto.LOCAL: Na Plataforma Eletrônica BLL - Bolsa
de  Licitações  do  Brasil:  www.bllcompras.org.br  ,
“Acesso identificado”.Para todas as referências de
tempo  será  observado  o  horário  Oficial  de
Brasília (DF).As empresas interessadas em participar
da  referida  l icitação  poderão  obter  maiores
informações junto a Seção de Licitações da Prefeitura
do Município de Santa Fé do Sul - SP, sito na Avenida
Conselheiro Antônio Prado, nº 1.616, Centro, nesta, ou
e n c a m i n h a d o  p o r  m e i o  d o  e - m a i l :
licita@santafedosul.sp.gov.br,  ou  pelo  telefone  (17)
3631-9500, no horário normal do expediente. O edital
de  convocação,  que  determina  as  condições  do
certame encontra-se à disposição dos interessados no
endereço  acima  mencionado,  bem  como,  no  site
www.santafedosul.sp.gov.br.Prefeitura  Municipal  da
Estância Turística de Santa Fé do Sul - SP, aos 12 de
setembro de 2025.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO-PROCESSO
LICITATÓRIO Nº 1597/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2025
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SANTA FÉ DO SUL - SP avisa que a
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº
21/2025,  que  tem  por  objeto  a  “Contratação  de
empresa  para  aquisição  de  equipamentos  do  tipo
servidor  “LENOVO”  para  prover  serviços  de
armazenamento de arquivos de trabalho do Paço e
outras  Secretarias,  conforme  especificações
estabelecidas  no  Anexo  I.”,  está  SUSPENSA.
Considerando  o  questionamento  apresentado  e  as
manifestações  técnicas  do  Setor  de  Tecnologia  da
Informação  desta  Municipalidade,  constatou-se  a
necessidade  de  promover  correções  das  peças
basilares do certame, resultando na republicação do
edital.  Prefeitura Municipal  da Estância  Turística de
Santa Fé do Sul - SP, aos 15 de setembro de 2025.

EVANDRO FARIAS MURA
Prefeito Municipal

.................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

IL
IA

N
 M

A
R

A
 A

LV
E

S
 G

A
R

C
IA

 (
C

P
F

 *
**

19
46

78
**

) 
em

 1
6/

09
/2

02
5 

às
 1

1:
11

:0
3 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/3
1c

0-
3f

35
-5

5b
e-

d7
97

-a
9



IMPRENSA OFICIAL - SANTA FÉ DO SUL Terça-feira, 16 de setembro de 2025 Ano V | Edição nº 870 | Página 3 de 3

Município de Santa Fé do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

1 1/Página:

PROCESSO LICITATÓRIO N°
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA :
CONTRATANTE:
OBJETO: Aquisição de serviço de terceiro para residência Inclusiva, destinado ao adolescente W. L. P., assistida em residência inclusiva,
considerando a necessidade de garantir atendimento integral e humanizado ao paciente portador dos seguintes diagnósticos clínicos,
conforme Classificação Internacional de Doenças (CID: F20, F19.2 E F71);

1644/2025
12/09/2025 15:08

MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 91440/2025

CONTRATADO: FUNDACAO ESPIRITA JUDAS ISCARIOTES
VALOR DA DESPESA: R$ 4.807,35
15/09/2025 EVANDRO FARIAS MURA - Prefeito Municipal

Departamento de Compras
Departamento de Compras

Dispensa de Licitação - Lei 14.133/2021Dispensa de Licitação - Lei 14.133/2021
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